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1.  Antecedentes do Mercosul 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a 
República do Paraguai e a República Oriental do Uruguai assinaram em 26 
de março de 1991 o Tratado de Assunção, criando o Mercado Comum do 
Sul, que constitui o projeto internacional mais relevante com o qual estão 
comprometidos esses países. 

Os quatro integrantes do Mercosul compartilham uma comunhão de 
valores que encontra expressão nas sociedades democráticas, pluralistas, 
defensoras das liberdades fundamentais, dos direitos humanos, da proteção 
do meio ambiente e do desenvolvimento sustentável, incluindo seu 
compromisso com a consolidação da segurança jurídica, o combate à 
pobreza e o desenvolvimento econômico e social com eqüidade. 

Com essa base de concordâncias, os Estados-Partes buscaram a 
ampliação das dimensões de seus respectivos mercados nacionais, através da 
integração, a qual constitui uma condição fundamental para acelerar seus 
processos de desenvolvimento econômico com justiça social. 

Assim, o objetivo primordial do Tratado de Assunção é a integração 
dos quatro Estados envolvidos, por meio da livre circulação de bens, 
serviços e fatores produtivos, do estabelecimento de uma tarifa externa 
comum e da adoção de uma política comercial comum, da coordenação de 
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políticas macroeconômicas e setoriais e da harmonização de legislações nas 
áreas pertinentes, para alcançar o fortalecimento do processo de integração. 

Na Reunião de Cúpula de Presidentes de Ouro Preto, em dezembro 
de 1994, aprovou-se um Protocolo Adicional ao Tratado de Assunção - o 
Protocolo de Ouro Preto - pelo qual se estabeleceu a estrutura institucional 
que se prendia definitiva para o Mercosul, dotando-o de personalidade 
jurídica internacional. 

Em Ouro Preto adotaram-se os instrumentos fundamentais de 
política comercial comum que regem união aduaneira que caracteriza hoje o 
Mercosul, encabeçados pela Tarifa Externa Comum. 

Dessa forma, os Estados Partes iniciaram nova etapa - de 
consolidação e aprofundamento - em que união aduaneira constitue passo 
intermediário para alcançar um mercado único que gere um maior 
crescimento de suas economias, aproveitando o efeito multiplicador da 
especialização das economias de escala e do maior poder de negociação do 
bloco. 

2.  O que é o Mercosul? 

O primeiro passo para a criação do Mercosul foi dado de 26 de 
março de 1991 com o Tratado de Assunção. Os presidentes do Paraguai, 
Uruguai, Argentina e Brasil, e seus respectivos Ministros das Relações 
Exteriores assinaram este acordo que estabelece a integração econômica dos 
quatro países para seu desenvolvimento tecnológico e científico. Pelo 
Tratado se estabeleceu: 

a)  A Livre circulação de bens, serviços e fatores produtivos entre os 
países eliminando-se, gradualmente, os direitos alfandegários e 
tarifas; 

b)  O estabelecimento de uma tarifa externa comum; 
c)  Coordenação política macroeconômica e setoriais entre os 

Estados-Partes (de comércio exterior: agrícola, industrial, fiscal, 
monetária, cambial e de capitais: de serviços, alfandegária, de 
transportes e comunicações e outras); a fim de assegurar as 
condições concorrência;  

d)  Compromisso dos Estados-Partes de harmonizar suas legislações, 
nas áreas pertinentes, para lograr o fortalecimento do processo de 
integração. 
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No entanto, tais objetivos e instrumentos transcendiam em muito a 
urgência em que a integração no Cone Sul vinha se caracterizando1. Isso se 
deve, em muito, ao ritmo que a mundialização econômica tem assumido em 
termos globais2. Assim, tem-se buscado a conformação jurídica do Mercosul 
numa velocidade até aqui desconhecida pelo Direito da Integração. 

Diante disso, considera-se natural que conflitos jurídicos assumam 
dimensões que extrapolem fronteiras físicas entre as nações em questão, e 
que a solução para tais conflitos deva ser buscada através de uma forma, o 
mais veloz possível, de integrar jurisdições de Estados diversos, 
principalmente num espaço integrado que pretende atingir, futuramente, o 
status de Mercado Comum.  

E foi exatamente com essa mentalidade que os Estados-Partes do 
Mercosul firmaram, em 05 de agosto de 1994, o Protocolo de Buenos Aires, 
centro da regulação do funcionamento de uma jurisdição internacional para o 
referido bloco econômico. 

3.  Âmbito de aplicação 

O Protocolo de Buenos Aires destina-se, fundamentalmente, a 
regulamentar a jurisdição internacional, para solução de controvérsias que 
envolvessem contratos internacionais de natureza civil ou comercial, 
celebrados por particulares, pessoas físicas ou jurídicas, domiciliados ou 
com sede social em países diferentes, desde que pelo menos uma das partes 
contratantes tenha seu domicílio ou sede social em um Estado Parte do 
Mercosul. Outra exigência para que se aplique o Protocolo de Buenos Aires 
é que as partes, através de cláusula de eleição de foro, tenham 
convencionado como válida para solucionar os conflitos decorrentes de seu 
contrato a jurisdição ordinária ou arbitral de um dos Estados Partes, bem 
como se apresente razoável conexão entre a matéria contratada e o foro 
escolhido, na forma do referido Protocolo. Quanto a este último critério, qual 
seja o da conexão razoável, a doutrina vem tecendo crítica no sentido de que, 
neste Protocolo, o mesmo se aplica como requisito determinante do âmbito 
de aplicação do Tratado, dando lugar a que sua ausência implique em 
eventuais decisões segundo o Direito Internacional Privado da cada Estado-
Parte, o que possibilitaria séries de decisões sem a uniformidade pretendida 
no Mercado Comum. Por outro lado, se a conexão razoável fosse condição 
de validade do próprio acordo de eleição de foro, sua ausência invalidaria, de 
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pleno direito, o acordo em si, não cabendo posterior discussão, no âmbito 
interno de cada Estado-Parte, acerca de sua validade. Poder-se-ia, ainda, ter 
simplesmente suprimido este critério como requisito para a aplicação ou não 
deste Protocolo. Nesse sentido, atente-se para o seguinte comentário: 

(...) la circunstancia de que se haya pactado la jurisdicción de un Estado 
miembro y de que una de las partes esté domiciliada en algún Estado parte 
del Tratado de Asunción, configuran por sí mismas conexión apropiada 
entre el proceso y el Protocolo de Buenos Aires. Hubiera sido preferible 
que estas dos condiciones se consideraran suficientes para determinar el 
ámbito de aplicación espacial del Protocolo de Buenos Aires3.  

Pelo exposto, percebe-se que o campo de aplicação do Protocolo ora 
em comento não é dos mais vastos. No entanto, em seu artigo segundo, as 
restrições à sua aplicação aumentam ainda mais. O referido dispositivo 
relaciona, de forma taxativa, as matérias e relações jurídicas em que se 
exclui a referida aplicação. Não se aplicam as normas do Protocolo de 
Buenos Aires às relações jurídicas entre falidos e seus credores, 
concordatários e seus credores e insolventes declarados e seus credores, por 
força do princípio da universalidade do Juízo da falência e procedimentos 
assemelhados. Porém, no que diz respeito à concordata preventiva, poderá 
haver essa aplicação quando discutidos os direitos dos credores com 
garantias reais ou fidejussórias ou dos credores decorrentes de relações 
instituídas após o deferimento do respectivo processamento, pois esses 
créditos escapam do processo de concordata. Estão excluídos, também, da 
aplicação do referido Protocolo todos os contratos ou acordos que tenham 
por objeto direito de família e de sucessões, vez que os mesmos são 
considerados direitos indisponíveis, aplicando-se-lhes as regras de jurisdição 
previstas nas legislações processuais internas. Quanto aos contratos de 
seguridade social, a não aplicação do Protocolo de Buenos Aires resulta da 
própria natureza de direito público dessas relações. Idêntica razão exclui os 
contratos administrativos, de transporte e de seguros. Os contratos de 
trabalho, por também envolverem matéria de direito público, se sujeitam às 
regras de jurisdição do Estado Parte onde o trabalho é prestado. Também se 
submetem às normas internas de jurisdição os contratos relativos a direitos 
reais, ante o princípio universal do “foro do estado da coisa”. E, por fim, 
excluem-se da jurisdição internacional os conflitos decorrentes de contratos 
de compra e venda ao consumidor, posto que se submetem à jurisdição do 
local da celebração do contrato. 
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4.  Determinações gerais sobre a jurisdição 

A jurisdição é conceituada como o poder / dever do estado de aplicar 
o direito vigente ao caso concreto. A jurisdição é exercida, ordinariamente, 
pelo Poder Judiciário. Extraordinariamente, a jurisdição poderá ser exercida 
por pessoas não integrantes do Poder judiciário, escolhidas entre particulares 
pelas partes envolvidas, a fim de compor as lides através da arbitragem. Para 
os efeitos do Protocolo de Buenos Aires, segundo determina seu art. 3o, 
estará cumprido o requisito processual da jurisdição internacional em 
matéria de contratos, desde que alguma autoridade judiciária de um estado 
parte se reconhecer competente para apreciar e julgar a controvérsia e 
assumir a jurisdição de acordo com as normas estatuídas pelo Protocolo de 
Buenos Aires. Isso não impedirá, todavia, que alguma das partes envolvidas 
no contrato excepcione e decline outro foro que entender competente. 

As partes poderão acordar acerca da jurisdição escolhida para dirimir 
eventuais conflitos. Essa eleição da jurisdição poderá ser celebrada como 
cláusula do próprio contrato por elas celebrado, através de instrumento 
apartado durante a vigência do contrato, ou ainda por acordo, quando já 
deflagrado o litígio. Na hipótese de o contrato silenciar a esse respeito, a 
escolha do foro caberá ao demandante, que poderá optar pelo Juízo do lugar 
de cumprimento do contrato, pelo do domicílio do demandado ou pelo de 
seu próprio domicílio ou sede social. Neste último caso, deverá demonstrar 
que cumpriu com sua obrigação. Mas se, mesmo assim, restarem dúvidas 
sobre as normas a reger a jurisdição, será aplicado o direito mais favorável à 
manutenção do acordo firmado. 

Vale ressaltar, ainda, que se a eleição de foro houver sido obtida de 
forma abusiva por alguma das partes, poderá ser anulada por conter vício de 
vontade. A parte que se sentir prejudicada pela abusividade com que se fez 
constar a jurisdição eleita no contrato, poderá pleitear essa anulação através 
de exceção de incompetência, indicando o Juízo ao qual declina. De outra 
parte, quando absoluta a incompetência, poderá invocá-la em sede de ação 
rescisória. Poderão as partes, no contrato ou em documento apartado, optar 
pela arbitragem. Nesse caso, indicarão o árbitro ou o Tribunal Arbitral 
encarregado da solução de eventuais controvérsias e, também, as normas a 
serem observadas na arbitragem.  

Já o artigo 6º do Protocolo de Buenos Aires prevê a possibilidade de 
prorrogação da competência, na medida em que permite ao demandado em 
foro não eleito, ou diverso daquele determinado pelo contrato, concordar, 
expressamente, com a continuidade do processamento da demanda, até final 
julgamento, no Estado Parte onde se procedeu à sua proposição, desistindo 
do foro que, nos termos do mencionado Protocolo, ou mesmo do próprio 
instrumento contratual, seria competente para tanto. Diante dessa previsão 
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legal, não cabe ao Juízo incompetente, perante o qual foi proposta a ação, 
declarar, ex officio, sua incompetência, sem a oitiva, a esse respeito, do 
demandado. No entanto, se a incompetência for excepcionada, acatará, desde 
que efetivamente procedente, essa exceção. Haverá prorrogação apenas nos 
casos de concordância expressa e voluntária do demandado em relação à 
mesma, sob pena de se ver declarada a incompetência do Juízo prorrogado. 

5.  Local de cumprimento do contrato 

Será considerado lugar de cumprimento do contrato, para fins de 
fixação da jurisdição, o Estado Parte em cujo território deva ser cumprida a 
obrigação em que se fundamente a demanda. Se o contrato recair sobre 
coisas infungíveis, será considerado local de cumprimento da obrigação o 
lugar onde elas estavam ao tempo da sua celebração. Se, contudo, o contrato 
versar sobre coisas determinadas pelo gênero, ou fungíveis, será considerado 
lugar do cumprimento da obrigação o Estado-Parte do domicílio do devedor, 
quando de sua celebração. Versando o contrato de prestação de serviços 
sobre coisas, será considerado lugar de cumprimento da obrigação aquele 
onde essas coisas estavam quando de sua celebração. Se a eficácia do 
contrato estiver expressamente relacionada a algum local específico, este 
será seu lugar de cumprimento. Por fim, quando não se verificar nenhuma 
dessas hipóteses, será considerado lugar de cumprimento da obrigação 
referente à prestação de serviços o domicílio do devedor ao tempo da 
celebração do contrato. 

6.  Domicílio do demandado 

Várias são as possibilidades de determinação, para efeitos da 
jurisdição internacional, do domicílio do demandado. Tratando-se de pessoa 
física, considerar-se-á seu domicílio o lugar onde haja fixado residência 
habitual, ou, não sendo possível determinar sua residência, o lugar onde 
houver estabelecido o centro principal de seus negócios. Não se podendo 
determinar nem mesmo este último, será considerado domicílio do 
demandado o lugar onde este for encontrado.  

Em se tratando de pessoa jurídica, será considerado seu domicílio o 
lugar da sede principal de sua administração. Assim se passará, da mesma 
forma, quando a controvérsia decorrer de conflitos entre sócios e se 
relacionar a questões societárias. Todavia, a pessoa jurídica poderá 
igualmente ser demandada no foro do local onde funcione uma de suas 
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sucursais, filiais, agências, estabelecimentos ou representações, quando o 
litígio versar sobre contratos ali praticados. 

Não restando contratualmente estabelecido o foro, a pessoa jurídica, 
independente de onde se localize sua sede, poderá ser demandada no foro de 
domicílio do demandante, mesmo este não demonstrando o cumprimento de 
sua prestação. Da mesma forma, quando houver pluralidade de demandados, 
poderá se estabelecer o litígio no Estado-Parte de domicílio de qualquer 
deles. Bem assim, nos casos em que a demanda se relacionar ao 
cumprimento de obrigações resultantes de garantia pessoal, ou visar à 
intervenção de qualquer qualidade de terceiros no processo, poderá ser 
proposta perante o Juízo que estiver conhecendo do processo principal. 

7.  Reconvenção 

Nos termos do artigo 13 do Protocolo de Buenos Aires, o 
demandado poderá, no mesmo processo que contra ele for é movido, propor 
ação contra o demandante. No Direito brasileiro, esta figura jurídica recebe o 
nome de reconvenção. Não se trata de uma espécie de defesa do réu e, se a 
matéria em que se fundamentar seu pedido constituir, expressamente, 
matéria de defesa, será decretada a carência de reconvenção, inexistindo 
interesse processual, uma das condições da ação.  

Um dos pressupostos da reconvenção é a sua conexão com a ação, 
tanto pela identidade da causa de pedir quanto pela identidade de objeto. Se 
a figura tradicional da reconvenção deve ser proposta nos mesmos Autos da 
ação, evidentemente será proposta, em se tratando da jurisdição 
internacional, perante a mesma autoridade judiciária que conhece da ação 
originária. 

8.  Disposições finais 

O Protocolo de Buenos Aires é parte integrante do Tratado de 
Assunção, e, dessa forma, o Estado que aderir a este último estará, 
automaticamente, aderindo, de pleno direito, àquele. Entrou em vigor trinta 
dias depois do depósito do segundo instrumento de ratificação com relação 
aos dois primeiros Estados-Partes que o ratificaram. Para os demais 
signatários, entrou em vigor no trigésimo dia posterior ao depósito do 
respectivo instrumento de ratificação e na ordem em que forem depositadas 
as ratificações. 

As eventuais controvérsias surgidas entre os Estados-Partes acerca 
da aplicação, interpretação ou não cumprimento dos dispositivos do 
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Protocolo de Buenos Aires serão solucionadas pela via diplomática direta. 
Não se obtendo sucesso por esse meio, a controvérsia será submetida ao 
Tribunal Arbitral, nos termos do capítulo IV do Protocolo de Brasília. 

Ressalte-se, enfim, que o Governo da República do Paraguai, como 
depositário do Tratado de Assunção e de todos os atos dele derivados, ficou 
responsável pela notificação, aos Governos dos demais Estados Partes, da 
data de entrada em vigor desse Protocolo e da data de depósito dos 
respectivos instrumentos de ratificação. 

9.  Conclusões 

Diante do exposto, tem-se que o Protocolo de Buenos Aires tem 
relevante posição no ordenamento jurídico do Mercosul, no sentido de 
manifestar a preocupação dos países envolvidos em estabelecer normas 
claras acerca do exercício da jurisdição além de suas fronteiras tradicionais. 

No entanto, apresenta ainda suas incongruências, como, por 
exemplo, a opção pelo critério da conexão razoável como requisito de 
aplicação de suas disposições.  

Por outro lado, o referido instituto encontra-se calcado numa 
estrutura institucional intergovernamental, o que acarreta não haver lhe 
restado grande espaço normativo para amenizar a burocracia natural das 
relações jurisdicionais internacionais. Isso se manifesta, sobretudo, na 
semelhança entre o sistema previsto nesse Protocolo e as normas gerais 
regulares da jurisdição internacional como um todo. 

Assim, pode-se concluir que só se chegará a uma efetiva e vantajosa 
jurisdição internacional no bloco econômico ora sob análise quando se 
progredir em direção à supranacionalidade das instituições mercosulinas, até 
o nível em que se possibilite a criação de um Tribunal Supranacional para o 
Mercado Comum do Sul. Aqui, apresenta-se oportuna a seguinte lição da 
eminente jurista Luizella Giardino Branco: 

Não resta dúvida, portanto, que para a construção de um Mercado Comum 
se faz indispensável a criação de um Tribunal Supranacional, que funcione 
como principal impulsionador do processo integrador, zelando por sua 
lisura e garantindo sua duração4. 

Sobre a necessidade de se caminhar rumo à supranacionalidade de 
toda a estrutura institucional do bloco econômico, acrescenta Fúlvio Pretti: 
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Como todos os órgãos do Mercosul, à exceção da Comissão Parlamentar 
Conjunta, são integrados por representantes dos governos dos Estados 
Partes, verifica-se que as decisões por ele tomadas resultam de vontades 
nacionais, quando, para a realização de uma perfeita e profunda 
integração econômica, tais decisões deveriam derivar de interesses e 
manar de órgãos supranacionais5. 

É claro que essa evolução deverá resultar de um processo lento e 
gradual, a ser realizado com base em intensa vontade política dos Estados-
Partes6, mas certamente trará a recompensa de se passar a lidar não só com 
uma jurisdição internacional mais ágil e mais eficiente dentro do espaço 
integrado, mas também com uma integração sócio-econômica muito mais 
intensa e proveitosa para todos os interessados. 
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